
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

a), 

\) 

22/0C, (Ç?) 

PROJETO DF LE T Nr1 57 /9R. 

contrataç~o de pessoal, por 
determinado 	e 	dá 

Dr.Vito Ardito 
Municipal, faz saber que a Câmara de 7t2uadoree 
promulga a seguinte 

Artigo 1º- Esta lei disciplina as 
contratações de pessoal para atender necessidades temporãrias de 
mão-de-obra, em situações de,excebdional interesse público, nus 
termos do Artigo 37, inciso IX da Constituição Fed=1, 

Artigo 2G Para socorrer obras, 
reformas ou serviços fica o Poder Executivo autorizado a  

seguinte besEoRl':. 

SUB PREFEITURA DE MOREIRA CÉSAR  
R."=frOnr- i..4 	 Funres 

01 apontador  

II- DEPARTAMENTO DE RAnnP - DOA 
Referència 	 Funções 

APROVADO 

PO R 

EM  0-1211 .  ç)}. 	 

Onze médicos plantonistas  
Nove médicos Plenos 
Quatro Auxiliar de Enfermagem 1 
Um AtEndcyte 
Um Agente de Saúde 
Oito  	de C:umsditurio Dentario 
Quatro Donti,sta Pleno 

f) 16 

ITI - DEPARTAMENTO DE EDUrAçA0 E CULTURA - DEC 
R~ferènci~ 	 Funções 

a) 18 	 Vinte E SuLe Professores I 
b) 16 	 Quatro Escriturário Junior 
c) 11 	 Um atendentE 

Hm Escrituràrio Pleno 
Um Coordenador Pedagógico 
Um Chefe de Serviço 
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Um Chefe de Serviço Técnico 
Um Servente 
Quatro Assistente de Serviço Gerais 

IV - DEPARTAMENTO DE PROMOçA0 SOCIAL - DPS 
Rferonci,..k 	 Funçeis 

a.) 21 
	

Oito Técnicos de Nivel Médio 

V - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS - DFI 

1110 	
i= pf4:r1.1..nriA. 	 F:tnçNs 

a) 39 	 Um Chefe do Serviço 
b) 26 	 Um Oficial de c::.1minfraco Pleno 

VI - DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS - DRH 
Funções 
Dez Arrecadador de Pedagio 

VII - DEP 	 DE PROJETOS - =,, 
Refer~ncia 	 FunOes 

a) 16 	 Um Motorista 
b) 28 	 Um !opografo Senior 

VITI - DEPARTAMENTO DE i TrTTAÇA0 F COMPRAR - DLC 
R.fp.rf=nriA. 	 Funçf'f==. 
a) 16 	 Dois Escriturârios Junior 

• 
b) 20 	 Tres Almoxarifes 

Artigo 3o - A contrafação srà feita 
1ndePendentomePte da existoncia HE cardo:, ou função, mediante 
processo seletivo simplificado, pelo prazo de 01 (um) anot, 
podendo ser prorrogado por igual perpdo, pelo regimc da 
i:uHsoli-.iaç 	das Leis do Trabalho, atendendo quanto às 
atribuições, condições de trabalho, requisitos, e habilites, 
previsto na Lei nº 2.348/89 e Decreto nº 3.103/29. 

Artigo 4º-.:......... . ......sas.decorrentes 	das 
contratações previstas m:.,!sf,,, lei, correrão por conta de dotaç~o  
orçamentária prOpria de Município, podendo ser suplementada, se 
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Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na 
data dE sua pcblicasãn. 	 ;:“; disposises EM CEFV — ár:i.f: 

Findamonhangaba 22 dE junho de 1998. 

• 	DrVto Arditd Lerário 
PrEfEito 

ro 

• 
DISCUSSÃO ADIADA 

FOR 	 

ZY 

Cata • 

GO 

C:3 

CO 
CO 
4"- 
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